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Dataü_Aiíl_/CÂMARA
MUNICIPAL DE DIANÓfOUS

A Coso do Povol

INDICAÇÃO N° 69/2025

Os Vereadores que o presente subscreve, vem após ouvir o 

douto plenário, indicar a realização de campanhas educativas 

nas escolas voltadas para o Setembro Amarelo, como forma de 

conscientizar a população sobre a importância da saúde mental 

e a prevenção do suicídio.

JUSTIFICATIVA

O Setembro Amarelo é um mês de conscientização sobre a prevenção do suicídio 

e a promoção da saúde mental. A realização de campanhas educativas nas escolas é 

fundamental para:

• Conscientizar os jovens sobre a importância da saúde mental e a prevenção do 

suicídio.

• Promover a saúde mental e o bem-estar dos estudantes.

• Prevenir o suicídio e reduzir o risco de comportamentos autodestrutivos.

Com isso, solicitamos que o Executivo Municipal determine a realização de 

campanhas educativas nas escolas, incluindo:

• Palestras sobre saúde mental e prevenção do suicídio.

• Atividades educativas sobre a importância da saúde mental e a prevenção do 

suicídio.

• Distribuição de materiais educativos sobre saúde mental e prevenção do

Esclarecemos que todo esse trabalho poderá ser desenvolvido em parceria com as 

Secretarias de Educação e de Saúde trabalhem para implementarem as campanhas 

educativas.

suicídio.
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Diante do exposto, pedimos a compreensão dos nobres vereadores e também ao 

Poder Executivo Municipal para que seja dada uma maior atenção a essa propositura que 

julgamos ser importante para nossos jovens.

Plenário da Câmara Municipal de Dianópolis, aos 17 dias do mês de setembro de

2025.

Edna deSFesus Viejra 
Vereador

Ailttfndé Almeida Maciel 
Vereador

CAPITÃO A1LTON 
Vereador
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